
EMENDA Nº     – CI 
(Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2015)  

 

 
Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2015, o seguinte art. 2º, renumerando-

se os demais: 

 O art. 2º da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 2º ..............................................................................  

I – geração termelétrica que exceder aquela por ordem de mérito, 

independentemente da geração excedente ter ocorrido por segurança 

energética ou por restrição elétrica e do momento em que foi definido o 

seu acionamento;  

II – importação de energia elétrica sem garantia física, independentemente 

do preço da energia importada e do momento em que foi definido o seu 

acionamento;  

............................................................................................ 

 IV – redução de carga ocasionada por ofertas de consumidores de energia 

elétrica, com o fim de substituir geração termelétrica fora da ordem de 

mérito.” (NR)  

“Art. 2º-A Serão compensados aos titulares das usinas hidrelétr icas 

participantes do MRE os efeitos causados pelos empreendimentos 

hidrelétricos com prioridade de licitação e implantação indicados pelo 

Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), nos termos do inciso 

VI do caput do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, decorrentes:  

I – de restrições ao escoamento da energia em função de atraso na entrada 

em operação ou de entrada em operação em condição técnica insatisfatór ia 

das instalações de transmissão de energia elétrica destinadas ao 

escoamento; e 

 II – da diferença entre a garantia física outorgada na fase de motorização 

e os valores da agregação efetiva de cada unidade geradora motorizada ao 

SIN, conforme critérios técnicos aplicados pelo poder concedente às 

demais usinas hidrelétricas.  

§ 1º Os efeitos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão calculados 

pela Aneel considerando a geração potencial de energia elétrica dos 

empreendimentos estruturantes caso não houvesse restrição ao escoamento 

da energia e o preço da energia no mercado de curto prazo no momento da 

restrição.  

§ 2º O cálculo da geração potencial de que trata o § 1º deste artigo, a ser 

feito pela Aneel, deverá considerar:  
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I – a disponibilidade das unidades geradoras;  

II – a energia natural afluente observada a produtividade cadastral; e  

III – a existência de restrições operativas, verificadas na operação real, 

associadas às características técnicas dos empreendimentos estruturantes.  

§ 3º Os efeitos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão calculados 

pela Aneel, que deverá considerar:  

I – a diferença entre a garantia física outorgada e a agregação de cada 

unidade geradora motorizada ao SIN, a ser informada pela Empresa de 

Pesquisa Energética (EPE); e  

II – o preço da energia no mercado de curto prazo no período em que 

persistir a diferença de que trata o inciso I deste parágrafo.  

§ 4º A compensação de que trata o caput deste artigo deverá considerar a 

atualização do capital despendido, tanto pelo Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor Amplo (IPCA) como pela taxa de desconto de que trata o § 

2º do art. 1º desta Lei, e dar-se-á mediante extensão do prazo de outorga 

dos empreendimentos participantes do MRE, limitada a 7 (sete) anos, 

calculada com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel para 

as extensões decorrentes do inciso II do § 2º do art. 1º desta Lei, dispondo 

o gerador livremente da energia.  

§ 5º A extensão de prazo de que trata o § 4º deste artigo será efetivada: 

I – em até 90 (noventa) dias após a edição de ato específico pela Aneel que 

ateste o esgotamento dos efeitos apurados nos termos deste artigo; ou  

II – na data de término originalmente prevista para a outorga, caso essa 

data seja anterior ao esgotamento dos efeitos previstos no inciso I deste 

parágrafo. § 6º A extensão de prazo de que trata o inciso II do § 5º deste 

artigo deverá incorporar estimativas dos efeitos previstos neste artigo até 

seus esgotamentos.” 

“Art. 2º-B Os parâmetros de que tratam os arts. 2º e 2º-A desta Lei serão 

aplicados retroativamente sobre a parcela da energia, desde que o agente 

titular da outorga vigente de geração, cumulativamente: 

I – tenha desistido da ação judicial e renunciado a qualquer alegação de 

direito sobre o qual se funda a ação, cujo objeto seja a isenção ou a 

mitigação de riscos hidrológicos relacionados ao MRE;  

II – não tenha repactuado o risco hidrológico nos termos do art. 1º desta 

Lei, para a respectiva parcela de energia.  

§ 1º Na hipótese em que o agente não seja litigante ou que não seja 

apontado como beneficiário na inicial da ação ajuizada por associação 

representativa de classe da qual o titular faça parte, a aplicação do disposto 

no caput deste artigo fica condicionada à assinatura de termo de 

compromisso elaborado pela Aneel, com declaração de renúncia a 
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qualquer pretensão judicial de limitação percentual de riscos hidrológicos 

relacionados ao MRE.  

§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o inciso I do caput deste artigo 

serão comprovadas por meio de cópia do protocolo do requerimento de 

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea c do 

inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil).  

§ 3º A desistência e a renúncia de que tratam o inciso I do caput deste 

artigo eximem as partes da ação do pagamento dos honorários 

advocatícios.  

§ 4º O valor a ser apurado decorrente da aplicação retroativa dos 

parâmetros referidos no caput deste artigo deverá considerar a atualização 

do capital despendido, tanto pelo IPCA como pela taxa de desconto de que 

trata o § 2º do art. 1º desta Lei, e será ressarcido ao agente de geração 

mediante extensão do prazo das outorgas vigentes, limitada a 7 (sete) anos, 

calculada com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel para 

as extensões decorrentes do inciso II do § 2º do art. 1º desta Lei, dispondo 

o gerador livremente da energia.  

§ 5º O termo inicial para cálculo da retroação será: 

I – o dia 1º de janeiro de 2013, para o disposto no art. 2º desta Lei;  

II – a data em que se iniciaram as restrições de escoamento, para o disposto 

no inciso I do caput do art. 2º-A desta Lei; e  

III – a data em que se iniciaram as diferenças de garantia física, para o 

disposto no inciso II do caput do art. 2º-A desta Lei.  

§ 6º Os termos iniciais para cálculo da retroação serão limitados à data de 

início da outorga, caso esta seja posterior às datas apuradas conforme § 5º 

deste artigo.  

§ 7º O cálculo da retroação terá como termo final a data de eficácia das 

regras aprovadas pela Aneel, conforme disposto no art. 2º-C desta Lei, e 

deverá ser publicado em até 30 (trinta) dias contados a partir dessa data.  

§ 8º A aplicação do disposto neste artigo fica condicionada a pedido do 

interessado em até 60 (sessenta) dias contados da publicação pela Aneel 

dos cálculos de que trata este artigo, bem como ao cumprimento das 

condições de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo.”  

“Art. 2º-C A Aneel deverá regular o disposto nos arts. 2º, 2º-A e 2º-B desta 

Lei em até 90 (noventa) dias contados da entrada em vigor desses dois 

últimos artigos.” 

“Art. 2º-D Na hipótese de o agente de geração não ser mais o detentor 

da outorga do empreendimento que teve a geração hidrelétrica 

deslocada, do qual mantinha titularidade no período indicado pelos 
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§§5º e 7º do art. 2º-B desta Lei, e que tenha sido licitado no ano de 

2017, os valores apurados conforme o art. 2º-B desta Lei serão 

ressarcidos mediante quitação de débitos do agente de geração em face 

eventual pretensão de ressarcimento da União, de qualquer natureza, 

aduzida ou não em sede administrativa ou judicial, contra o agente de 

geração em decorrência do regime de exploração de concessões 

alcançadas pelo art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

§1º A quitação ocorrida nos termos do caput deste artigo implica 

renúncia da União aos direitos decorrentes do mesmo fato ou dos 

fundamentos que lhe deram origem, não se aplicando o disposto neste 

artigo às indenizações previstas no art. 36 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995. 

§2º Caso o agende de geração, ou grupo econômico de que faça parte , 

tenha permanecido como concessionário do empreendimento por 

meio de novo contrato de concessão, os valores apurados serão 

ressarcidos por meio de extensão de prazos das novas concessões, 

conforme o §4º do art. 2º-B desta Lei” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda busca aperfeiçoar a Emenda nº 3, apresentada pelo 
ilustre Senador Wilder Morais.   
 

Os geradores hidrelétricos têm sido onerados por problemas que não são 
de sua responsabilidade. Por exemplo, ao longo dos últimos anos, houve decisão do 

Governo de usar geração térmica mais cara para aumentar a segurança do Sistema 
Interligado. A decisão foi correta, o problema é que o custo dessa operação recaiu sobre 
os geradores hidráulicos, quando o adequado seria que os consumidores pagassem por 

essa segurança adicional. Contudo, para se evitar aumentos de tarifa, a proposta do 
presente projeto é aumentar o prazo das atuais concessões de geração. Com isso, não há 

nenhum desembolso do Tesouro ou dos consumidores para o equacionamento do 
problema.  
 

  Alguns exemplos de decisões e/ou eventos que provocaram custos 
indevidos são: 

 

 Atrasos em linhas de transmissão: geradores hidráulicos que estavam em 

plenas condições operativas não puderam gerar energia e tiveram que 
pagar por isso, o que é evidentemente injusto, visto que não foram eles que 
deram causa ao problema de transmissão; 
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 Venda antecipada de energia: alguns projetos hidráulicos receberam o 
benefício de venda antecipada de sua energia futura, objetivando maior 

atratividade na licitação da concessão. Isso foi importante para redução do 
custo desses novos projetos, mas o problema é que a energia antecipada 

teve que ser fornecida a custo simbólico pelos demais geradores 
hidráulicos, que ficaram sem energia para atendimento aos seus próprios 
compromissos, arcando com os prejuízos de comprar energia para honrá -

los; 
 

 Importação de energia: semelhante ao caso de geração de térmicas caras, 
a decisão de importação de energia foi adequada para aumentar a 

segurança no atendimento em anos recentes. Porém, o custo foi pago pelos 
geradores hidráulicos e não pelos beneficiários de tal medida, os 
consumidores. 

 
  Como todos esses fatos são claramente injustos do ponto de vista dos 

geradores, há ações na justiça que tem resguardado o direito de não pagamento até que 
esses temas sejam resolvidos, e a dívida que se acumula no mercado está próxima de R$ 
7 bilhões.  

 
  Como já dito, a solução para tudo não será pagamento pelo consumido r, 

mas sim a extensão das outorgas ao final de seu prazo atual.  
 
  Finalmente, há também uma solução para uma controvérsia entre Cemig e 

Governo Federal. A estatal mineira teve uma drástica redução em seu parque gerador em 
função do leilão ocorrido em 2017, que vendeu para grupos estrangeiros usinas que 

representavam mais de 50% da sua capacidade de geração. Porém, além de perder as 
usinas, a Cemig está sendo questionada pelo Governo Federal sobre a titularidade da 
energia dessas usinas, que estiveram ainda sob sua gestão após o fim da concessão por 

decisão da justiça. Se a cobrança for levada adiante, levará à desestabilização finance ira 
da Cemig.  

 
  Assim, a formulação de um acordo estabelecido pela presente proposta 
dará fim a essa ameaça. 

 
 

Sala das Comissões,  
 
 

 
Senador VALDIR RAUPP 
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